
CAMPANHA DE VERÃO 2021/1 - REGULAMENTO DE BOLSA 
EXCLUSIVO ENEM

 Regulamento promovido pela FATEC-PR, com sede na Rua Itacolomi, 450 Portão, Curitiba-PR.
 A bolsa é para o candidato que fez o ENEM e comprovar por meio do Relatório de Desempenho.
 A bolsa é exclusiva aos ingressantes no primeiro período dos cursos superiores presenciais e

serão mantidos para todo o curso se respeitado este regulamento.
 O interessado terá direito ao percentual  do desconto quando efetuar o pagamento da matrícula,

assinar o contrato de prestação de serviços educacionais e requerimento de matrícula que são parte
integrante da efetivação da matrícula.

 Descontos válidos para matrículas efetuadas de acordo com a tabela abaixo:

BOLSA ENEM
% PONTUAÇÃO

40% até 250 pontos

45% De 251 a 350 pontos

50% De 351 a 550 pontos

55% De 551 a 630 pontos

60% De 631 a 700 pontos

75% De 701 a 800 pontos

100% De 801 pontos 900 pontos

 O aluno terá direito a manter a bolsa se:
 Tiver fornecido à Instituição de Ensino, toda documentação exigida, antes do início das aulas;
 Frequentar regularmente as aulas, com frequência mínima de 75% no período.
 Cumprir o regimento interno;
 Não reprovar no período cursado;
 Efetivar o pagamento das parcelas até o dia 5 de cada mês.
 Manter o vínculo com a Faculdade ininterruptamente.

 Os descontos não são cumulativos com bolsas pelo PROUNI, com o desconto da campanha para
pagamento em dia, por concurso de bolsas, Quero Bolsas, Educa Mais Brasil, Realize, Amigo Edu,
parcerias ou ainda por Financiamento pelo FIES. Caso um desses benefícios sejam adquiridos pelo
aluno, a bolsa é automaticamente encerrada. 

 O desconto é individual e intransferível.
 A diretoria cancelará o benefício do desconto, caso o aluno não cumpra este regulamento.
 O desconto  terá  validade  para  aulas  com início  no  1º  semestre  de 2021  (conforme calendário

escolar).
 Em hipótese alguma será permitida contestação por parte do aluno quanto aos procedimentos aqui

descritos;
 Qualquer outra situação, não prevista neste regulamento, será dirimida pela direção da escola.

                                      
      VALIDADE DO REGULAMENTO: Início: janeiro/2021 até Término: duração do curso

____________________________________
                                                                                       Secretaria        


